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 Despacho n.º 6601/2018
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho 

e dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, 
delego na Doutora Maria Constança Mendes Pinheiro da Providência 
Santarém e Costa, professora catedrática da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra, sem possibilidade de subde-
legação, a presidência do júri de Equivalência ao Grau de Doutor em 
Física, na especialidade de Física da Matéria Condensada, de Uladzimir 
Khomchanka.

14 de junho de 2018. — O Reitor, João Gabriel Monteiro de Car-
valho e Silva.

311443026 

 Despacho n.º 6602/2018
1 — Ao abrigo da Deliberação n.º 675/2018 e do Despacho 

n.º 5712/2018, publicados na 2.ª série do Diário da República, n.º 110, 
de 08 de junho, e dos artigos 44.º a 50.º do Código de Procedimento 
Administrativo, subdelego, sem possibilidade de subdelegação, exceto 
se estiver expressamente referida essa possibilidade:

a) Nos Diretores dos Serviços de Gestão Financeira, de Gestão Aca-
démica, de Gestão do Edificado, Segurança e Ambiente, de Gestão de 
Sistemas e Infraestruturas de Informação e Comunicação, com possi-
bilidade de subdelegação nos dirigentes de grau inferior dos respetivos 
serviços, bem como nos Chefes de Divisão do Gabinete Técnico de 
Apoio, da Divisão de Planeamento e Desenvolvimento de Recursos 
Humanos, Divisão de Gestão de Contratos e Processamento de Abo-
nos e Descontos, da Divisão de Projetos e Atividades, da Divisão de 
Planeamento, Gestão e Desenvolvimento, da Divisão de Avaliação e 
Melhoria Contínua e da Divisão de Relações Internacionais, respetiva-
mente, Licenciada Ana Sofia Silva Coimbra Martins, Mestre Sílvia de 
Fátima Sousa Soares Figueiredo, Licenciado Mário Jorge Alvarenga 
Teles Carvalhal, Licenciado Jorge Filipe Baptista China, Licenciado 
Carlos Alberto Aires Henriques, Licenciada Maria do Carmo Oliveira 
de Carvalho Mateus, Licenciada Maria Helena da Silva Matos, Licen-
ciada Paula João Machado do Canto, Licenciado Filipe Rafael Pereira 
Rocha, Mestre Sílvia Mónica Ribeiro Santos, Licenciada Maria Filo-
mena Coelho Coimbra Marques de Carvalho, as competências para, no 
que respeita aos trabalhadores afetos ao respetivo Serviço ou Divisão:

i) Autorizar a prática das modalidades de horário previstas na Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, nos regulamentos da Universidade de Coimbra sobre 
esta matéria, bem como em instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho, exceto no que respeita ao trabalho por turnos, ao regime de 
teletrabalho, à isenção de horário e à jornada contínua;

ii) Autorizar o estatuto de trabalhador -estudante, nos termos dos 
artigos 89.º e seguintes do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, aplicável por re-
missão constante da alínea f), do n.º 1, do artigo 4.º da LTFP, exceto no 
que respeita à redução de horário;

iii) Decidir sobre todos os assuntos relativos a licenças, férias, faltas 
e dispensas no âmbito da parentalidade dos trabalhadores, incluindo a 
fiscalização destas, nos termos da LTFP e do Código do Trabalho, bem 
como verificar a regularidade e aprovar justificações de faltas;

iv) Autorizar deslocações em serviço dos trabalhadores dos respetivos 
Serviços e Divisões, desde que sem encargos e se insiram no âmbito das 
atribuições do respetivo Serviço ou Divisão;

v) Autorizar a participação em congressos, seminários, colóquios, 
jornadas e outras reuniões ou atividades dos trabalhadores do serviço, 
desde que integradas no plano anual de formação previamente aprovado 
pela Administradora para o respetivo Serviço e/ou Divisão;

vi) Confirmar os pedidos de economato a requisitar ao armazém.
b) Na Diretora do Serviço de Gestão Financeira, Licenciada Ana 

Sofia Silva Coimbra Martins, as competências para, no âmbito de toda 
a Universidade, excetuando os Serviços de Ação Social:

i) Autorizar o pagamento de todas as despesas devidamente auto-
rizadas;

ii) Atestar perante terceiros a situação financeira da Universidade 
de Coimbra, nomeadamente no âmbito fiscal, de segurança social ou 
outro;

iii) Proceder ao pagamento de reembolsos ou restituição de verbas a 
terceiros, desde que previamente autorizados;

iv) Atestar a conformidade processual e a regularidade contabilística 
e fiscal dos documentos de despesa, com possibilidade de subdelegação, 
nos termos e modelos exigidos pelas entidades financiadoras e tutela, 
designadamente através da validação e assinatura das fichas de verifi-
cação dos documentos.

c) Na Diretora do Serviço de Gestão Académica, Mestre Sílvia de 
Fátima Sousa Soares Figueiredo, as competências para:

i) Despachar os requerimentos dos estudantes relativos a matérias 
explicitamente previstas nos regulamentos em vigor da Universidade de 
Coimbra, exceto quando esteja em causa pedido de revisão de requeri-
mentos ou reclamações que, no seu entendimento, conduzam à mesma 
decisão, com possibilidade de subdelegação nos Dirigentes do Serviço 
de Gestão Académica;

ii) Assinar, com possibilidade de subdelegação, diplomas, certidões, 
declarações e outros documentos certificativos relativos a estudantes, 
exceto cartas de curso;

iii) Assinar, com possibilidade de subdelegação, os avisos e editais no 
âmbito dos procedimentos relativos ao reconhecimento de habilitações 
estrangeiras, equivalência de grau estrangeiro, provas de doutoramento, 
provas de agregação e provas de aptidão e capacidade científica, resul-
tantes da legislação e regulamentos em vigor.

d) Na Chefe de Divisão de Planeamento e Saídas Profissionais, Li-
cenciada Ângela Maria Dias Mateus Ferreira, as competências para 
despachar os requerimentos de estudantes relativos a reembolso de 
taxas, propinas, emolumentos e juros de mora.

e) Na Chefe de Divisão de Projetos e Atividades, Licenciada Paula 
João Machado do Canto, as competências para atestar, perante as entida-
des financiadoras, o cumprimento das normas legais em vigor, assinando 
os respetivos mapas de execução e de pedidos de pagamento, nos termos 
e modelos exigidos por essas entidades.

2 — Nas minhas faltas, ausências e impedimentos, as competências 
que me estão cometidas são exercidas pelos Dirigentes dos respetivos 
Serviços e Divisões da Administração, exceto se tiverem incidência 
financeira, caso em que os assuntos devem ser por si submetidos a 
decisão reitoral.

3 — Consideram -se ratificados os atos que, cabendo no âmbito da 
presente subdelegação, tenham sido praticados pelos ora subdelegados 
desde o dia 8 de junho de 2018.

4 — Por força do presente despacho é revogado o Despacho 
n.º 14296/2016, de 28 de novembro.

20 de junho de 2018. — A Administradora, Teresa Antunes.
311443845 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 6603/2018
Considerando que, nos termos do artigo 46.º -A do Regime Jurídico 

dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, sucessivamente alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, os esta-
belecimentos de ensino devem facultar a inscrição nas unidades curri-
culares que ministram;

Considerando que, nos termos da alínea p) do n.º 1 do artigo 26.º 
dos Estatutos da Universidade de Lisboa (ULisboa), aprovados pelo 
Despacho normativo n.º 5 -A/2013, de 19 de abril, publicados no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 77, de 19 de abril de 2013, e alterados pelo 
Despacho Normativo do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior n.º 1 -A/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 42, de 1 de março, compete ao Reitor aprovar os regulamentos e 
os documentos orientadores necessários ao adequado funcionamento 
da Universidade;

Considerando a necessidade de atualização de algumas normas do 
Regulamento de Inscrição em Unidades Curriculares Isoladas da Uni-
versidade de Lisboa aprovado pelo Despacho n.º 8389/2014, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 27 de junho;

Ouvida a Comissão para os Assuntos Científicos do Senado e o Conse-
lho de Coordenação Universitária, e após consulta pública nos termos dos 
artigos 99.º a 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovo 
a alteração do Regulamento de Inscrição em Unidades Curriculares 
Isoladas da Universidade de Lisboa, nos seguintes termos:

Artigo 1.º

Alteração do Regulamento de Inscrição em Unidades 
Curriculares Isoladas da Universidade de Lisboa

Os artigos 1.º, 3.º, 6.º e 7.º do Regulamento de Inscrição em Unidades 
Curriculares Isoladas da Universidade de Lisboa, aprovado pelo Despa-
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cho n.º 8389/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, 
de 27 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

O presente regulamento define as normas relativas à inscrição em 
unidades curriculares isoladas da Universidade de Lisboa, nos termos do 
disposto no artigo 46.º -A do Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do 
Ensino Superior (RJGDES), Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
sucessivamente alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, 
de 13 de setembro.

Artigo 3.º

[...]
1 — [...].
2 — Excecionalmente, o limite indicado no número anterior pode 

ser ultrapassado, por despacho fundamentado do Diretor ou Presidente 
da Escola, nomeadamente no caso de estudantes finalistas do 1.º ciclo, 
aquando da inscrição em unidades curriculares de 2.º ciclo.

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].

Artigo 6.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:
a) [...];
b) São obrigatoriamente creditadas, nos termos do Regulamento 

de Creditação e Integração Curricular de Experiências Profissionais e 
Formações Académicas da Universidade de Lisboa, caso o seu titular 
tenha ou venha a adquirir o estatuto de estudante de um ciclo de estudos 
de ensino superior que contenha no seu Plano de Estudos essas unidades 
curriculares;

c) [...].

4 — [...].
5 — [...].

Artigo 7.º
[...]

1 — [...].
2 — [Revogado].
3 — [...].»

Artigo 2.º
Republicação

É republicado no anexo ao presente despacho, do qual faz parte inte-
grante, o Regulamento de Inscrição em Unidades Curriculares Isoladas 
da Universidade de Lisboa.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente alteração entra em vigor no dia seguinte à sua publicação 
no Diário da República.

18 de maio de 2018. — O Reitor, António Cruz Serra.

ANEXO

Regulamento de Inscrição em Unidades Curriculares
 Isoladas da Universidade de Lisboa

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento define as normas relativas à inscrição em 
unidades curriculares isoladas da Universidade de Lisboa, nos termos do 
disposto no artigo 46.º -A do Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do 
Ensino Superior (RJGDES), Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
sucessivamente alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, 
de 13 de setembro.

Artigo 2.º
Objetivos

1 — A oferta formativa através da frequência de unidades curriculares 
isoladas possibilita o aprofundamento e atualização de conhecimentos, 
bem como a concretização de uma formação multidisciplinar.

2 — A frequência de unidades curriculares isoladas visa também alar-
gar a oferta formativa da ULisboa a novos públicos, em áreas ou temas 
da sua competência, permitindo ainda potenciar as valências formativas 
da ULisboa no domínio da formação ao longo da vida.

Artigo 3.º
Requisitos de admissão e de frequência

1 — Em cada ano letivo, o número máximo de unidades curriculares 
isoladas a que um candidato se pode inscrever não poderá ultrapassar 
o total de 30 ECTS.

2 — Excecionalmente, o limite indicado no número anterior pode 
ser ultrapassado, por despacho fundamentado do Diretor ou Presidente 
da Escola, nomeadamente no caso de estudantes finalistas do 1.º ciclo, 
aquando da inscrição em unidades curriculares de 2.º ciclo.

3 — A inscrição está dependente da disponibilidade de vagas em 
cada unidade curricular, cujo número máximo será definido pelo órgão 
competente de cada Escola.

4 — No caso do número de candidatos exceder o número de vagas 
serão aplicados critérios de seriação definidos pelo órgão competente 
de cada Escola.

5 — A inscrição em unidades curriculares isoladas não está sujeita ao 
regime de precedências definido para o estudante em regime geral.

6 — A inscrição numa unidade curricular isolada poderá estar depen-
dente de requisitos de formação prévia considerados indispensáveis para 
a compreensão mínima dos conhecimentos e aquisição das competências 
dessa unidade curricular, os quais serão definidos pelo órgão competente 
de cada Escola.

7 — O estudante que frequente apenas unidades curriculares isoladas 
não é elegível para os programas de mobilidade.

Artigo 4.º
Candidatura

1 — Podem candidatar -se à frequência de unidades curriculares iso-
ladas da ULisboa:

a) Estudantes de qualquer Escola da ULisboa, ou de um ciclo de estu-
dos funcionando na dependência direta da reitoria, inscritos em ciclos de 
estudos distintos do ciclo ao qual pertence essa unidade curricular;

b) Estudantes de qualquer Escola da ULisboa, ou de um ciclo de 
estudos funcionando na dependência direta da reitoria, inscritos num 
ciclo de estudos ao qual pertence essa unidade curricular como opcional, 
que a pretendam realizar para além das requeridas para a conclusão do 
correspondente Plano de Estudos;

c) Estudantes externos à ULisboa, inscritos em ciclos de estudos de 
outra instituição de ensino superior;

d) Outros interessados, sem qualquer vínculo a instituições de ensino 
superior, desde que maiores de 16 anos.

2 — Os interessados deverão candidatar -se à frequência de unidades 
curriculares isoladas através de requerimento próprio e nos prazos es-
tipulados por cada Escola.

3 — Através deste regime não são admitidas candidaturas a unidades 
curriculares dissertação/relatório de estágio/trabalho de projeto/seminá-
rio de tese/tese ou outras unidades curriculares da mesma natureza.

Artigo 5.º
Emolumentos

1 — Pela candidatura é devido o pagamento dos emolumentos fixados 
pelo Conselho de Gestão da Escola.

2 — O valor a pagar pela inscrição em unidades curriculares isoladas 
é definido pelo órgão competente da Escola tendo em consideração, 
nomeadamente:

a) O número de créditos da unidade curricular;
b) O valor da propina cobrada nos ciclos de estudo em que é oferecida 

a unidade curricular;
c) Os possíveis encargos que a frequência da unidade curricular poderá 

implicar em termos de equipamentos, consumíveis e meios humanos.

3 — Ao valor da inscrição acrescerá o pagamento do seguro escolar.
4 — O valor devido pela inscrição na unidade curricular isolada será 

pago integralmente pelo estudante à Escola onde frequentar a unidade 
curricular isolada.
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5 — Excetua -se do disposto no número anterior, o caso de unidades 
curriculares isoladas a integrar como opcionais em ciclos de estudos de 
outras Escolas da ULisboa, situação em que deverá haver uma compen-
sação de custos por parte da Escola de origem do estudante, desde que 
previamente autorizado pelo órgão competente dessa Escola.

6 — A compensação referida no número anterior deverá ser acordada 
entre ambas as Escolas tendo em conta as regras definidas pelo reitor 
da ULisboa para a mobilidade interna de estudantes.

Artigo 6.º
Avaliação e creditação

1 — A inscrição em unidades curriculares isoladas pode ser realizada 
em regime sujeito ou não a avaliação.

2 — O estudante inscrito em unidades curriculares isoladas em regime 
de avaliação fica sujeito ao regime de avaliação definido pelo órgão 
competente da Escola.

3 — As unidades curriculares em que o estudante se inscreva em 
regime sujeito a avaliação e nas quais obtenha aprovação:

a) São objeto de certificação;
b) São obrigatoriamente creditadas, nos termos do artigo 45.º do 

RJGDES, caso o seu titular tenha ou venha a adquirir o estatuto de 
estudante de um ciclo de estudos de ensino superior;

c) São incluídas em suplemento ao diploma que venha a ser emitido.

4 — A frequência de unidades curriculares isoladas, com aproveita-
mento, não confere direito ao reconhecimento da titularidade de parte 
ou do todo dos ciclos de estudos em que as mesmas se integram.

5 — Ao regime previsto no presente regulamento não corresponde a 
atribuição de diploma de curso ou de grau académico.

Artigo 7.º
Regulamentação

1 — O presente regulamento pode ser objeto de regulamentação 
específica aprovada pelos órgãos estatutariamente competentes de cada 
Escola.

2 — [Revogado].
3 — As condições específicas referentes a prazos, vagas, processo 

de candidatura e seleção, valor da inscrição e emolumentos, bem como 
possíveis restrições não especificadas neste regulamento ou nos re-
gulamentos das Escolas, deverão ser definidas no Aviso ou Edital de 
abertura de candidaturas.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva 
publicação no Diário da República.

311443237 

 Despacho n.º 6604/2018
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 45.º -A do Regime 

Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, sucessivamente alterado, 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, o órgão 
legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino su-
perior deve aprovar as normas referentes à creditação;

Considerando a necessidade de, após a aprovação do Decreto -Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro, atualizar e harmonizar a regulamentação 
interna da Universidade de Lisboa relativa ao regime de creditação e 
integração curricular de experiências profissionais e formações aca-
démicas;

Considerando que, nos termos da alínea p) do n.º 1 do artigo 26.º 
dos Estatutos da Universidade de Lisboa (ULisboa), aprovados pelo 
Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 19 de abril, e alterados pelo Despacho Normativo 
do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior n.º 1 -A/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 42, de 1 de março, 
compete ao Reitor aprovar os regulamentos e os documentos orientadores 
necessários ao adequado funcionamento da Universidade;

Ouvida a Comissão para os Assuntos Científicos do Senado e o Con-
selho de Coordenação Universitária, e após consulta pública nos termos 
dos artigos 99.º a 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovo o Regulamento de Creditação e Integração Curricular de Ex-
periências Profissionais e Formações Académicas da Universidade de 
Lisboa, anexo ao presente Despacho.

18 de maio de 2018. — O Reitor, António Cruz Serra.

ANEXO

Regulamento de Creditação e Integração Curricular 
de Experiências Profissionais e Formações Académicas 

da Universidade de Lisboa

Artigo 1.º
Objeto

De acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 45.º -A do Regime 
Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES) aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, e sucessivas altera-
ções, e republicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, 
o presente regulamento estabelece as normas relativas à creditação de 
experiências profissionais e formações académicas na Universidade de 
Lisboa (ULisboa).

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende -se por:
a) Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior 

(RJGDES) — aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
e sucessivas alterações, e republicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 
13 de setembro;

b) Unidade curricular — a unidade de ensino com objetivos de for-
mação próprios que é objeto de inscrição administrativa e de avaliação 
traduzida numa classificação final;

c) Crédito — a unidade de medida do trabalho do estudante sob 
todas as suas formas, designadamente sessões de ensino de natureza 
coletiva, sessões de orientação pessoal de tipo tutorial, estágios, projetos, 
trabalhos no terreno, estudo e avaliação, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho;

d) Escala portuguesa de classificação — a escala numérica inteira de 
0 a 20, em que se considera a aprovação para uma classificação não infe-
rior a 10 e a reprovação para uma classificação inferior a 10, de acordo 
com o estipulado no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de 
fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho;

e) Plano de estudos de um curso — o conjunto organizado de unidades 
curriculares em que um estudante deve obter aprovação para:

i) a obtenção de um determinado grau académico;
ii) a conclusão de um curso não conferente de grau;
iii) a reunião de uma parte das condições para obtenção de um deter-

minado grau académico.

f) Cursos de Especialização Tecnológica (CET) — cursos regulados 
pelo Decreto -Lei n.º 88/2006 de 23 de maio, e que consistem em forma-
ções pós -secundárias, não superiores, que visam conferir qualificação 
profissional de nível 4;

g) Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTSP) — cursos regu-
lados pelo Capítulo V do RJGDES;

h) Estabelecimento de acolhimento — o estabelecimento de ensino, 
nacional ou estrangeiro, em que o estudante em mobilidade frequenta 
parte de um curso superior;

i) Estabelecimento de origem — o estabelecimento de ensino, nacional 
ou estrangeiro, em que se encontra matriculado e inscrito o estudante 
em mobilidade;

j) Estudante em mobilidade — o estudante matriculado e inscrito 
num estabelecimento de ensino superior e curso que realiza parte desse 
curso noutro estabelecimento de ensino superior;

k) Mudança de par instituição/curso é o ato pelo qual um estudante 
se matricula e ou inscreve em par instituição/curso (de 1.º ciclo ou de 
mestrado integrado) diferente daquele(s) em que, em anos letivos ante-
riores, realizou uma inscrição, de acordo com o Regulamento Geral dos 
Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino 
Superior, aprovado pela Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho;

l) Reingresso — o ato pelo qual um estudante, após uma interrupção 
dos estudos num par instituição/curso de ensino superior (de 1.º ciclo ou 
de mestrado integrado), se matricula no mesmo curso ou em curso que 
lhe tenha sucedido, de acordo com o Regulamento Geral dos Regimes de 
Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino Superior, 
aprovado pela Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho;

m) Boletim de registo académico — documento emitido ao estudante 
que realizou ou vai realizar parte de um curso superior como estudante 
em mobilidade, previsto no Decreto -Lei n.º 42/2005 de 22 de fevereiro, 
onde consta para cada unidade curricular em que o estudante obteve 
aprovação:

i) a denominação;
ii) o número de créditos que atribui;


